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Jornal Oficial do Município 
 

Atos do Poder Executivo – edição extra dia 15 de agosto de 2025 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00021/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição 
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00021/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO 
ARTISTICA DE RENOME NACIONAL/REGIONAL, O SHOW 
DO CANTOR CHAGAS SOBRINHO E BANDA, PARA 
APRESENTAR-SE, NA FESTA PUBLICA QUE SERÁ 
REALIZADA NO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2025 NO 
MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTANA/PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: GM 
CHAGAS – ME (C S PRODUÇÕES) – CNPJ Nº 
12.633.942/0001-96 - R$ 60.000,00. 

Barra de Santana - PB, 15 de Agosto de 2025 

CLEOCELIO NAZARENO BARRETO – Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTISTICA DE 
RENOME NACIONAL/REGIONAL, O SHOW DO CANTOR 
CHAGAS SOBRINHO E BANDA, PARA APRESENTAR-SE, 
NA FESTA PUBLICA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 11 DE 
OUTUBRO DE 2025 NO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTANA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00021/2025. DOTAÇÃO: RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS: 02.120 SECRETARIA DE 
CULTURA, TURISMO, ESPORTE E JUVENTUDE – 23 695 
1004 2069 PROMOÇÃO DE FESTAS REGIONAIS – 33.90.39 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 31/12/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Barra de Santana e: CT Nº 09101/2025 - 
15.08.25 – GM CHAGAS – ME (C S PRODUÇÕES) – CNPJ Nº 
12.633.942/0001-96 - R$ 60.000,00. Barra de Santana - PB, 15 
de Agosto de 2025 - CLEOCELIO NAZARENO BARRETO – 
Prefeito. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


